
LSTADO DA BAHiA 
PROCURAI)ORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE liA PROCURADORA GERAl. 

Salvador. 25 de janeiro de 2023. 

Oficio (;An-rc;E n1030/2023 

Exnio. Sr 
Dr. PEDRO HENRIQUE UNO I)E %OL.ZA  
Conselheiro Tribunal de c:oinis do Estado 
l'rihunal de Contas do Estado da Bahia - FCE 
Nesta 

11: OJk*i t' 001 770/20227TCE/SEG/GECON 
Processo TCE/00593 1/2022 

Senhor Conselheiro. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para em resposla ã iiolilicação 

encaminhada através do Oticio n°0W 70/2022í10EISECi/GECON, expedida no bojo do 

processo de ii" TCE/00593 1./2022. encaminhar resposta da Procuradoria Geral do Estado. 

\proveilaTnos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração. 

Assinado de forma digital por 
BARBARA CAMARDELLI BARBARA CAMARDELLI 

L01:64434567500 	1-01:64434567500 
Dados: 2023.01.25 16:16:02 -0300 

Bárbara Camardelli 

Procuradora Geral do Estado 

GERAL 

12  n 1< o 5. Jesu i kevj1. 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA CUItAI. DO i:s lADO 
GASINEJE DO PROCURADOR GER:\i 

EXM° SR. CONSELHEIRO PEDRO UNO. RELATOR DO I'ROCESS() 
TCE/005931 /2022 

REF. OFICIO N' 001 770/2022/I'CE/SEC/CECON 

A PROCURADORIA c;ERAI. 1)0 ESTADO, por sua Procuradora 

Geral iii fino hrn1ada. nos autos do processo de 11C  TCE00593112022, ciii resposta á 

notiticaç5o eticaniinhadas atias"s do Oficios dc ii' 001770/TCE/SF.GICECPON, vem 

apresentar as seguintes considerações: 

Versa o presente expediente sobre notiheaçio da Corre de Contas. 

proferida no bojo do processo de Prestação de Contas de 11L. .C:E1001770/2022. relativo 

ao acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal do 3° quadrimestre de 2021. 

concitudos os trabalhos da equipe auditoria, foi apontado conto sendo 

de responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado o seguinte item: ausência de 

controle, por parte da PGE, e de registro, por parte da SEFIZ, da totalidade das 

prvviões e dos passivos coa tizgentes. relacionados aos riscos trabalhistas, fiscais e 

cíveis. 
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ESTADO DA BAHIA 
MOCURADORIA CLKAL DC) U!ÇI'ADC) 
CALHNL'I ti DO t'ROCUit Volt (;ERAL 

Inciainiente. é preciso analisar a peri inência da responsatbil ização da 

PGE pelo chamado conttngenc. lamento e provisão de itenianclas judiciais, posto qtie esta 

responsabilidade iiào integra O rol das atribuições da Procuradoria Geral do Estado. Não 

há previsão legal que determine esta obrigação. Não integra o rol de competências 

cstahekcidas no art, 2° da Lei Complementar ri" 34/211119. 

Fim que pese tal fato. a E.Corte de Contas, passou a cobrar da PGE. 

sisternaticamente, a anãlise, leantanv.nto e manifestação Jbrnial quanto aos valores e 

riscos relativos a cada eoniingëncia. 'Fui cobrança surgiu após a adesão. tida Unüio, á 

denominada "harmonizaçih canwbi!' que nada mais á do que a adequaçáo da 

cont'al,ihclacle de diversos puises aos preeeiws e regras de uma mesma norma ou conjunto 

de norinas, ou práticas contabeis. cm  um consenso: ou ajtiStar a' diferenças porventura 

existentes, e nào sob uma imposição. 

A contabilidade govei'naniental tatubám vem se adequando a esta 

"harmonização c-on:á bit". posto que, cada vez ntak, há a necessidade de demonstrar a 

higidez das jinanças públicas dos diversos paises para que existani parâmetros que 

pcnuiitain verilicar o desempenho de cada um deles. 

Nesse cui ilexio. a Portaria STN ii" 1 1 7:202 1 atualizou o Matai ai de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público corno pane das ações da Secretaria do Tesouro 

Nacional, em consonância com as Orientaçies Fsrratégicas para a Contabilidade aplicada 

ao Setor Público no Brasil. documento elaborado pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, visando á convergência da contabilidade pública com as normas 

internacionaIs, fazendo uso de procedimentos e práticas contúbeis que permitam uma 

melhor evidenciação do patrimônio pCthlico. 

Apesar desta "/:armonizaçõP contábil" ser necessária, deve ser 

observado e respeitado o ordenainento jtLridico próprio de cada pais e ser promovido os 

devidos ajustes. Para a correta adequação foi composta comissão intersetoi'ial a qual 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA CLIt%L DC) EWÍADO 
CARINEfE 00 PROCURADOR GERAL 

elaborou o Plano de Implantação dos Procedimentos Contáheis PaLrimohliais, na qual a 

PGE tem representante. 

De acordo com o Relatório (las Demonstrações Contábeis Consolidada 

do Estado' está sob a responsabilidade (la PGE i prOViO para riscos cíveis e trabalhistas 

de acordo com a amilise écnica. A Procuradoria Geral do Estado CflcuflitfllliL relatório 

para a contabilização (los valores considerados como prováveis, onde são analisados os 

processos que ã cslào cm fase de exeettço. 

Verifica-se que a Procuradoria Geral avançou hastame neste quesito, 

cm que pese não haver dispositivo legal que imponha tal obrigação, como já salientado. 

A NE adotou mecanismos para que tbsse possivel colaborar cont o aperfeiçoamento (lo 

balanço patrimonial do Estado. 

Apesar do avanço lia qttesto pontuada. reali711-  o chamado 

contingene iantento de denianclas judiciais é rareth coniplexa que se agigaina quando se 

trata do volume de processos cui qtic o Estado da Bahia é parte. 1 loic exislem 364.330 

(trczcntos e sessenta e qua(ro mil e Irezeitios e trinta) processos cíveis e Irabalhisias 

ativos. A título de exemplo. no exercício de 2022. a Procuradoria Geral do Estado recebeu 

532.572 coinwncaçôes proccssuais (ili(inhações e citações) e cadastrou 96.992 processos 

novos. o que demonstra um crescimento exponencial da judieializaço. Fortatue. para que 

seja possível lazer a provisào de todo o passivo e dos novos l)OCCSSOS  será preciso no 

só estabelecer uma metodologia para classiticar. como o desenvolvimento de solução de 

tecnologia que possa ser feito de forma aInomati7.ada, C011t LISO de inteligência artificial. 

Atenta a este fato, a Procuradoria Geral do Estado conseguiu a 

aprovação dc nota técnica 110 nibiiu do PROEISC() W que garanlirá recursos financeiros 

Disporii' cl para consulta cm 
aimiLhalancogeral 2021 .pthI 

Dados extnuidn tlç, tU a IMILIr tio l'(it',Nh 1. sistema de zereneiameiit.' de j'uiiecssos da l'GIt. 
N'da flçiuiea apresentada ao RI) e aprovada 
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ESIADO DA BAHIA 
PROCCRADORIA GFRAI DC) rSlADO 
c;ALI1NEIE DOPROCI:R.tDOU GCRAL 

para que se possa cumprir com a primeira etapa, qual seja a criação de metodologia e 

parâmetros para realizar a correta classificação. Tal thlo demonstra que a PGL não está 

inerte e busca solução para enírentar o problema e colaborar para a higidez das contas 

públicas. 

Por outro lado, o termo 'contingenie'' nos remele ã noção dc incerteza. 

Algo que pode ou não ocorrer. Não é possivel, por exemplo. aJirmar com prccisiio e 

certeza que urna detemunada aÇão judicial será julgada procedente ou liupiocedenle aló 

cfctivanicnte tiver sido proferida a sentença. Mesmo as ações judiciiis cont IrárisLEo cm 

julgado podem apresentar certo grau de incerteza quanto ao valor ou prazo cru razio das 

inümeras discussões que podem existir nessa tse e. principalmente, nos aspeaos ligados 

aos parâmetros de cálculos e que demandam a produção de prova pericial contúbil. 'lanto 

a 	prov:sào quatitt' o coni ngenciamcnro SâO tortcinenh marc adps pela incerteza. 

apurando-se-o atravós de cstimativa. 

No caso da Administração Pública estadual. por mais qac haja a 

necessidade de se adequar ás normas internacionais de contabilidade pública e Iuzer o 

correto provisionuincntoi dos processos judiciais. este grzuu de i!leerte/L1. que poderia 

comprometer as contas de uma cunprea privada ao ser surpreendida coni unia decisão 

judicial que a obrigue a dispender grandes montas de recursos. iio existe, pois, o sisten:i 

de 	pagamento das demandas judiciais ocorre atr avós do reirnc de 1,iccatô rio. 

constitucionalmente previsto, cuja disciplina garante um tluxo dcpagatnento que não 

compromete as contas pC;blicas. 

Neste senlido. a responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado de 

realizara avaliaçào e levantamento qtiatilO aos valores relativos ao eoiulitugenciamento e 

provisões de demandas judiciais dos processos eni que o Estado tigure corno parte, seja 

no poio ativo ou passivo, dc've ser compreendida denno dos limites e das diticuldades 

encontradas para realizar a larefa e ser considerado o tulo que a obrigação imposta, pelo 

Ref.2968638-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
1N

Z
A

X
O

D
G

X



ESTADO DA BAHIA 
I'Ron:RAOORIA CLML LX) ESTADO 
GABT'JFTF DO PROCURADOÍtGEI(AL 

TCL. no decorre de dispositivo legal, mas sint de boas práticas a serem observadas pela 

gestâo pública. 

Prestados os esclarecimeu(os solicitados, a Procuradoria (;eral do 

Estado espera ter dirimido eventuais dúvidas que por ventura existam. 

GAB!NEI'E DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, em 25 de 

janeiro de 2023. 

BARBARA CAMA RDELLI Assinado de forma digital por BARBARA 
CAMARDELLI 1.0I:64434567500 

L01:64434567500 	Dados: 2023,01.25 16:13:12 -03 00' 

Barbara Camarddili Lei 

Procuradora (?eml do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 25/01/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A1NZAXODGX
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